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ASSUNTO: 

" 

CAMARA DOS DEPUTADOS 
(DO SR. JOSÉ MARIA EYMAEL) 

Dá nova redação ao inciso 111, caput, e ao parágrafo 19 do artigo 95 da 

Lei n9 5.682, de 21 de julho de 1971 - Lei Orgânica dos Partidos Pollti 

COSo 

~ DESPACHO: APENSE-SE AO PL N9 2.422/91. 

A mMISSAO DE FINANÇAS E TRIBillACÃQ em O_3 __ de SETE~.BRO de 19--=9:.o:2=---_ 

""" DISTRIBUIÇAO 
Ao Sr. _____________________________ . em __ '9 __ _ 

. Ao Sr. ___________________________ , __ . em ___ 19, __ _ 

o Presidente da Comissão de __________________________ _ 

Ao Sr. _____________________________ . em __ 19 __ 

• 
O Presidente da Comissão de ___________________________ _ 

Ao Sr. ______________________________ . em __ 19 __ _ 

O Presidente da Comissão de, ___________________________ _ 

Ao Sr. _______________________________ . em __ 19 __ 

O Presidente da Comissão de __________________________ _ 

Ao Sr .. ________________________________ . em ___ '9 __ _ 

O Presidente da Comissão de ___________________________ _ 

Ao Sr. ______________________________ . em ___ 19 __ _ 

O Presidente da Comissão de __________________________ _ 

Ao Sr. ______________________________ . em __ 19 __ 

O Presidente da Comissão de __________________________ _ 

Ao Sr .. _________________ ---------------. em ___ 19 ____ 

O Presidente da Comissão de _____________________________ _ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 3.099, DE 1992 

(DO SR. JOSÉ MARIA EYMAEL) 

Dá nova redação ao inciso 111, caput, e ao parágrafo 

19 do artigo 95 da Lei n9 5.682, de 21 de julho de 

1971 - Lei Orgânica dos Partidos Políticos. 

(APENSE-SE ~O PL N9 2.422/91). 
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Em 05 / 08 / 92. 

PROJETO DE LEI NQ ~0, de 1992. 

(Do Sr. JOSÉ MARIA EYMAEL) 

F 

-
D~ nova redaçio ao jn~iso 

111, caput, e ao~ do ar tA-ço 

95 da Lei nO 5.682, de 21 de 

julho de 19711-- k · ~";'V1U2.- k 

f~· c>b Po t,J,~ 

, O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 1Q O art. 95 da Lei nO 5.682, de 21 

de julho de 1971, passa a ter a seguinte redaç~o: 

• Ar t. 95 •••••••••••••••••••••••••••••••• 

I - .................................... . 

11 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

111 - de doações de pessoas físicas e 

jurídicas, no I imite 
, . 

ma>: I mo de ~oo 

( quinhentas> e 2, 000 (duas mil ) vezes o 

valor do sal~rio mín i mo, respectivamente, 

inclusive com a finalidade de Manter as 

instituições 

política; 

de estudos formação 

I V - •••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
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publicação. 

§" 1 o As 
,., 

doaço~s a que se refere o inciso 

111 deverão ser feitas diretamente ao 

partidor que as contabilizar~ em I i vr () 
, . 

proprlo e prestar~ contas nos termos 

desta lei r facultada a sua deduçio da 

renda bruta r para fins de c~lculo do 

imposto de renda~ em tal caso e sendo 

o doador acima referido pessoa ~urídica 

dever~ comprovar doaçio de igual valor a 

entidade filantrópica r reconhecida dE 

util idade p~bl ica r permanecendo arquivada 

no partido cópia do respectivo recibo • 

.fi 2Q • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua 

JUSTIFICATIVA 

o art. 95 da lei nO 5.682 r de 21 de julho 

de 1971 - lei Orgânica dos Partidos Políticos - prevÊ 

que o Fundo Especial de Assistência Financeira aos 

Partidos Políticos outras 
, 

sera c on s t i bJ í d o r entre 

receitas r de doaçÕES dE pessoas físicas r no 1 i m i te 

m~ximo de 200 (duzentas) vezes o maior sal~rio mínimo do 
, 

P a I S r podendo tais doações, ~ teor do §" 1Q do mesmo 

artigo, serem feitas diretamente ao partido. 

A alteraç ão proposta . . IncIso à redação do 

111 do caplJt do referido artigo tem por escopo permitir 

as doações se façam, igualmente, por pessoas 

jur-ídicas r ostensivas sujeitas 
, 
a tornando-as 

fiscalização da Justiça Eleitor-al, difer-entemente do que 

ocor-r-e hoje r em que, como notório, as doações 
,., 
'ao 

, 
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realizadas de maneira velada, incontrolada e ao arrepio 

da lei, ensejando situa~Ses que podem nio atender aos 

interesses maiores da sociedade. 

Fo i 
I • ma>: I mo p a r a as estabelecido um limite 

doa~ões de pessoas jurídicas 600 (seiscentas) vezes o 

valor do salário mínimo. 

Procura-se, ademais, com a altera~io 

feita ~ reda~io do § lQ, estimular doa~ões a ent idades 

f i lantróp icas 

determinando-se, 

reconhecidas 

para fins 

de utilidade p úb 1 i c a, 

de controle, permane~am 

I • cOPias dos respect ivos recibos de doa~ões ~quelas 

entidades arquivadas no part ido. 

Por tais mot ivos, contamos com o apoIo 

de nossos ilustres Pares no Congresso Nacional para 

aprova~io do presente projeto de lei. 

Sala das SessõE~s, em I\) ~ , \)~.q ~ 

./ , ~ ---/ 

DF~ado ~ARIA EYMAEL 

, 
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"LEGISLACAO CIT~. DA ANEXADA PF'LA 
COORDtNAÇ.110 n~ ESTIJDO~ LfGISl ÃTIVOS -CeDI" 

LEI N~ 5.682, DE 21 DE JULH9 DE 1971 
.\ 

(Texto consolidado) ~ 
1 
" 
( 

Lrl Ortânka dos Partidos Políticos . 

.. . .. . . . . . ... . ' ........... ' .' ... ' .... ' ... - .................. ' ... ' ........ ' ..... '. 

TÍTULO VIII 
. Do Fundo Partidário 

Art. 95. O Fundo Especial de Assistência Financeira aos Partidos Políticos sera constitufdo: 
I - das multas e penalidades aplicadas nos termos do Código Eleitoral e leis conexas; 
11- dos recursos financeiros que lhe forem destinados por lei , em caráter perma­

nente ou eventual ; 
IH - de doações de pessoa ffsica, no limite máximo de 200 (duzentas) vezes 

o maior salário mínimo do pais, inclusive com a finalidade de manter os institutos de estudos e formação política; 
JV - de dotações orçamentárias da União. 
§ J' As doações a que se refere o item l1I poderão ser feitas diretamente ao 

partido, que as contabilizará em livro próprio e prestará contas nos termos desta 
Lei , facultada a sua dedução da renda bruta, para fins de cálculo do imposto de 
renda . 

. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . ' .. .. .. .. . ' ........ .. .... .... ............ .. .............. ' ........ .. .. .. 

. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ~ ................. .. .. .. . ....... ' .. ... ' .. ' ........ ' . ' . ..... ' .'.' ...... ' .. ..... . 
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